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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 203/2019

Processo Licitatório nº.: 050/2019
Pregão Presencial nº.: 038/2019	
[bookmark: _GoBack]Fiscal do Contrato: Giulia Camila Silva 
Gestor do Contrato: José Simão Porto

[image: C:\Users\PPO-USER\Downloads\APROVADO _D (1).png]Por este contrato de prestação de serviços, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 211.171 da SSP/DF e do CPF nº 096.557.941-72, residente e domiciliado na Rua José Félix, nº 59, Centro, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa MGTM LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 73.610.594/0001-26 situada Avenida Prudente de Morais, nº 135, Bairro Cidade Jardim, Belo Horizonte/MG, CEP 30.350-093, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o Sr. ROGÉRIO STOCKLER DE MELLO inscrito no CPF nº. 255.885.188-72, residente e domiciliado na Rua dos Aimorés, nº 2139, Bairro de Lourdes, Belo Horizonte/MG, CEP 30340-074, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência da Lei Federal nº. 8.666/93, e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1. O presente contrato decorre do Processo Licitatório nº 050/2019 por meio do Pregão Presencial nº 038/2019, regido pela Lei 8.666/93 e demais normas pertinentes.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E SECRETARIA REQUISITANTE
2.1. O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para prestação de serviços destinada a consolidação da Política Municipal de Proteção do Patrimônio Cultural de Presidente Olegário, que, dentre outros fins, visa o repasse de ICMS de acordo com a Deliberação Normativa vigente do CONEP para o exercício de 2021 (Lei 18.030/2011).
2.2. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência do Edital de Licitação e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório nº 050/2019, Pregão Presencial nº 038/2019.
· Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desportos e Turismo;

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. São obrigações da CONTRATANTE:
a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
b) pagar à Contratada o valor resultante dos serviços, no prazo e condições estabelecidas neste instrumento contratual;
c) prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela Contratada;
d) fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de habilitação e qualificação exigidas no inciso XIII do art. 55 da Lei n° 8.666/93.

3.2. São obrigações da CONTRATADA:
a) executar os serviços conforme descrições da Cláusula Oitava e solicitações da secretaria requisitante; 
b) efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual;
c) relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do contrato;
d) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
e) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
f) responsabilizar-se pela aprovação dos itens, e para fins de pontuação, além de eventuais complementações ao processo, visando a mais alta pontuação possível. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. Os pagamentos serão realizados de acordo com a apresentação dos serviços; os Dossiês serão pagos após a entrega do material a eles relacionado, conforme descrição do Anexo I do Edital, o remanescente, relacionado ao desenvolvimento do trabalho para arrecadação do ICMS, será efetuado mensalmente, dentro do prazo de vigência do processo. O valor contratual está de acordo com a tabela transcrita:

	Item
	Descrição
	Quantidade
	Unidade
	Valor do Item
	Valor Total

	MGTM LTDA

	Assessoria Técnica ICMS Cultural
	1
	SE
	23.500,00
	23.500,00

	DOSSIÊ - Festa Religiosa de Nossa Senhora da Abadia de Andrequicé.
	1
	SE
	8.000,00
	8.000,00

	DOSSIÊ - Modo de Fazer o Requeijão Artesanal.
	1
	SE
	8.000,00
	8.000,00

	Total Geral: R$ 39.500,00



4.2. Será efetivado o pagamento em até 10(dez) dias consecutivos após o recebimento da nota fiscal/fatura eletrônica com o aceite dado pela Secretaria solicitante, dessa forma, a empresa fica responsável por apresentá-la em tempo hábil para recebimento.
4.3. A nota fiscal/fatura eletrônica deverá ser entregue em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, no CNPJ 18.602.060/0001-40 — Município de Presidente Olegário.
4.4. O gestor/fiscal, identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à contratada, para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício.
4.5. O pagamento devido pelo Município de Presidente Olegário será efetuado em conta bancária a ser informada pela contratada junto ao corpo da NF ou em anexo.
4.6. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município de Presidente Olegário plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.
4.7. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da contratada.
4.8. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação, obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade.	

5. CLÁUSULA QUINTA – DO REEQUILÍBRIO E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
5.1. O MUNICÍPIO e o CONTRATADO poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93, por repactuação precedida de demonstração do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação dos preços e tendo sempre como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral.
5.2. A simples apresentação de notas fiscais, por si só, não justificará a concessão de reequilíbrio contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. A despesa com a prestação do serviço correrá à conta da dotação orçamentária abaixo, relativa ao exercício de 2019, e sua correspondente ao ano posterior:
283 - 02.04.03.13.391.1302.2115.3.3.90.39.00. Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
6.2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de apostilamento de ficha.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO
7.1. Esta contratação terá vigência de 6 (seis) meses a contar da data de assinatura do contrato.
7.2. O contrato poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes desde que em conformidade com o art. 57 da lei 8.666/93.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
8.1. Os serviços a serem contratados visam atender diretamente as demandas da Secretaria Municipal de Educação, através de assessoria contínua e acompanhamento da Política Municipal de Proteção do Patrimônio Cultural de Presidente Olegário, de forma ágil e pautada na segurança técnica. 
8.2. Não haverá equipe fixa instalada na Prefeitura do Município, porém a equipe deverá estar disponível para atender prontamente aos chamados da Secretaria Municipal de Educação.
8.3. A Contratada fica responsável pela execução dos serviços conforme descrições abaixo:
PATRIMÔNIO CULTURAL
QUADROS IA e IB – Gestão
· Organização dos documentos comprobatórios da Política Cultural Local, referentes a dezembro/2018 a novembro/2019.
· Organização dos documentos comprobatórios do Fundo Municipal do Patrimônio Cultural, referente a dezembro/2018 a novembro/2019.
OBS: - Acompanhamento de um profissional, com conhecimento em patrimônio cultural, para participar das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal de Patrimônio Cultural, durante a vigência do Contrato, para orientar e assessorar sobre assuntos relativos apolítica de preservação de acordo com as demandas do Conselho.
· Deve ainda coordenar as equipes técnicas de trabalho e providenciar a inserção de dados no Sistema ICMS de Patrimônio Cultural.
· Planejar e Executar no município a ação escolhida pelo Setor de Patrimônio Cultural para a 7ª Jornada Mineira de Patrimônio Cultural a ser realizada em agosto de 2019.

QUADROS IIA – Proteção
· Elaboração de uma etapa do Inventário.
OBS: A contratada deve executar 10 fichas de inventário de acordo com o cronograma pré-estabelecido no Plano de Inventário, em visita a ser agendada junto ao Setor de Patrimônio.
· Elaboração de Dossiê de Registro Imaterial de 02 (dois) bens: Festa Religiosa de Nossa Senhora da Abadia de Andrequicé e o Modo de Fazer o Requeijão Artesanal.
OBS: Para a execução dos dossiês, a contratada deve realizar visitas a serem agendadas junto ao Setor de Patrimônio. No caso da Festa Religiosa de Nossa Senhora da Abadia de Andrequicé, o (a) historiador (a) da contratada deve participar do momento da realização da mesma, no dia 15 de agosto.

QUADROS IIIA, IIIC e IIID – Salvaguarda e Promoção
· Serão elaborados, conforme modelos do IEPHA, 1 (um) Laudo Técnico de estado de conservação de bem imóvel (Antiga Capela N S da Abadia), 1 (um) de bem móvel (Carro de Boi Chapeado) e 1 (um) de núcleo histórico (Vila de Ponte Firme).
OBS: A contratada deve executar os laudos técnicos de estado de conservação dos bens tombados e aprovados pelo IEPHA por meio de seus profissionais capacitados (arquitetos), em visita a ser agendada junto ao Setor de Patrimônio.

Educação Patrimonial 
· Os trabalhos de Educação Patrimonial a serem desenvolvidos 2019 consideram diferentes tipos de ações que serão documentadas e comprovadas por meio de atividades realizadas dentro dos eixos temáticos:
· Patrimônio Cultural/Objeto Cultural – Material e Imaterial; História; Memória; Identidade; Cultura. 
· Cabe à contratada orientar e executar as ações e elaborar os relatórios das ações de cada uma das áreas de desenvolvimento:
· Setor municipal de patrimônio cultural: a contratada deve executar 4 ações no município em visita a ser agendada junto ao Setor de Patrimônio (Formação de agentes de preservação do patrimônio cultural: capacitação de servidores municipais, membros do COMPAC, professores da rede pública, servidores da Prefeitura, etc);
· Escolas: a contratada deve executar 2 ações no município em visita a ser agendada junto ao Setor de Patrimônio (Desenvolvimento de projetos temáticos junto ao público escolar em geral (discentes, docentes e outros servidores);
· Locais de memória coletiva: a contratada deve executar 2 ações no município em visita a ser agendada junto ao Setor de Patrimônio (Projetos temáticos envolvendo locais de memória coletiva: Arquivos, Museus, Bibliotecas, Comunidades Tradicionais e afins);
· Obras de conservação e restauração: a contratada deve executar 2 ações no município em visita a ser agendada junto ao Setor de Patrimônio (Projetos que visem o reconhecimento e a apropriação do bem cultural por parte da comunidade municipal e/ou grupos específicos da população).

Difusão do Patrimônio Cultural 
Ações de divulgação do Patrimônio Cultural no município: produção de Livros, revistas, periódicos e afins; material didático; material promocional.
A contratada deve executar 3 ações no Município em visita a ser agendada junto ao Setor de Patrimônio; incluindo a produção do material a ser distribuído nas escolas, bibliotecas, arquivos, dentre outros (mínimo de três cópias impressas desse material, incluindo o arquivo digital em formato compatível à impressão).

Atribuições especiais da contratada
· Apresentação dos trabalhos ao IEPHA/MG no prazo adequado;
· Toda a documentação fotográfica e material de impressão necessários;
· Despesas relativas à hospedagem, deslocamento inter-municipal e alimentação da equipe quando em trabalhos de campo;
· Fornecimento de uma cópia de todos trabalhos realizados pela empresa, em via digital e impressa, encadernada com capa dura e lombada quadrada + laminação fosca no formato A4, 4x4 cores. 
· Garantir suporte Técnico e Assessoramento presencial, de acordo com a demanda da Secretaria Municipal de Educação, observando o horário diário de funcionamento da secretaria. O suporte deve ser prestado também, durante a vigência do contrato, por telefone e e-mail.

9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
9.1. A recusa do adjudicatário em prestar os serviços no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
9.1.1. advertência, que será aplicada sempre por escrito;
9.1.2. multas;
9.1.3. suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário;
9.1.4. indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para prestação de serviços de outro licitante;
9.1.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
9.2. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total da prestação de serviços, por dia de atraso na inexecução do contrato;
9.3. Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total da prestação de serviços, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
9.4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da aquisição.
9.5. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato.
9.6. Extensão das penalidades:
9.6.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
b) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação desta ata, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 13 de agosto de 2019.


MUNICIPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
João Carlos Nogueira de Castilho
Prefeito Municipal


SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
DESPORTOS E TURISMO
Ana Maria Ferreira Sousa
	

MGTM LTDA
Rogério Stockler de Mello

TESTEMUNHAS:         I - _____________________________________________________
                                            Mateus Araújo de Freitas CPF.: 342.741.891-04                               
                       
                                   II - _____________________________________________________
                                         Fabrícia Cristina C. B. Gomes CPF.: 096.833.046-05


image1.png
APROVADO

Declaro que Li e estou ciente de todo Contrato
Amely Maria de Almeida Pinheiro
0AB/MG 128.148
Procuradora Geral





image2.gif




image3.png




